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APRESENTAÇÃO 

Com muito orgulho para nós, enquanto Procurador-Geral 
de Justiça, máxime na qualidade de integrante do Quadro do 
Ministério Público de Alagoas, fazemos a apresentação do 
Número 5 da Revista do Ministério Público, marco indelével da 
nossa administração e fruto do empenho de colegas que, 
compreendendo o verdadeiro papel do Promotor de Justiça, 
contribuíram para que o exemplar enfocado trouxesse ao 
conhecimento de todos, não apenas o saber jurídico dos seus 
autores, mas sobretudo o desejo de que a ação ministerial fosse 
além da palavra escrita, num transbordamento fecundo de atos 
que bem demonstram o novo perfil do Parquet, após o advento 
da Constituição de 1988. 

Tanto assim é que, lapidados com a maestria dos que 
cultuam o Direito, nos seus vários matizes, os que nos derem a 
honra da sua leitura saberão aquilatar o valor doutrinário de 
peças Cíveis, Penais e Constitucionais, que servirão de bússola 
para os que lidam com essas áreas tão significativas para o 
acúmulo de conhecimentos, com novos rumos para o dia-a-dia 
das atividades normais dos que precisam engrandecer o seu 
cabedal de discernimento, até para manutenção e garantia de seu 
zelo profissional, com consequências benéficas para os que dele 
prescindem. 
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Por fim, fizemos inserir peças processuais que, pela 
variedade de suas propostas, sintetizam a clarividência de cada 
assunto, fazendo com que, os que as lêem, sintam-se 
perfeitamente à vontade para discussão das matérias ou 
orientação dos que assim o desejarem. 

Concluindo a apresentação da estrutura deste número da 
Revista do Ministério Público, reafirmamos seu compromisso 
maior com os anseios da Instituição, condizente com a realidade 
dos que transformam a labuta diária num fervoroso dever 
daqueles que crêem que poderão mudar o mundo, porque 
existem. 

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO 
Procurador-Geral de Justiça 
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